INDICAÇÃO Nº 
2117
, DE 2006

Considerando que a Região Bragantina e Circuito das Águas engloba os municípios de Pinhalzinho, Pedra Bela, Tuiuti, Morungaba, Bragança Paulista, Vargem, Joanópolis, Atibaia, Piracaia, Bom Jesus dos Perdões Itapira, Águas de Lindóia, Socorro, Lindóia, Serra Negra, Amparo, Monte Alegre do Sul e Nazaré Paulista, possuindo cerca de 608 mil habitantes;

Considerando que esta região possui grande dimensão demográfica e territorial, mas não possui um hospital regional que atenda a população local. Assim, a população encontra dificuldades no acesso à serviços hospitalares. O hospital regional mais próximo localiza-se no Município de Campinas, que fica a uma distância média de 90 km, impossibilitando um atendimento imediato e acessível aos que necessitam de cuidados médicos;

Considerando que a região reúne as condições favoráveis para a instalação de um hospital regional possuindo capacidade de manter o funcionamento dos serviços pretendidos;

Considerando que é de extrema importância a construção de um hospital regional na região, descentralizando o atendimento médico que hoje está quase que totalmente a cargo do Hospital Regional de Campinas que se encontra sobrecarregado;

Considerando, finalmente, que é de fundamental importância a existência de uma rede de hospitais regionais que possam servir de referência para os serviços de saúde ambulatoriais e de atenção primária, mostrando-se imprescindível a imediata construção de um Hospital Regional nesta região,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à implantação de um Hospital Regional na Região Bragantina e Circuito das Águas.

Sala das Sessões, em
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